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Sala das Comissões, em 
	

de 	de 2016 

\

--S-L-C—R—EIEÍRRIP, trIMSLATI,VA 
Recebi em _ ç f litp_às.1 

Depu a o OE VALLE 
PDT 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. 

GABINETE DO DEPUTADO JOE VALLE - PDT. 

EMENDA ADITIVA No. C) (/ 2016 
(Do Senhor Deputado JOE VALLE - PDT) 

Ao Projeto de Lei n0.1288 de 2016, 
que "Abre crédito especial à Lei 
Orçamentária Anual do Distrito 
Federal, no valor de R$ 232.992,00 
(duzentos e trinta e dois mil e 
novecentos e noventa e dois reais). 

CANCELAMENTO 
	

VALOR: R$ 150.000,00 
r 

1 ESF FUN SUBF PROG 
- 

AÇÃO 
CóD 
SUBT SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

0101 01 15 451 6210 1110 4503 
(EP) APOIO A REALIZAÇÃO DE REFORMA 
ESPAÇOS FÍSICOS - 08 100 449051 

150 
150.000,00 

NÚCLEO BANDEIRANTE. 

SUPLEMENTACÂO 
	

VALOR: R$ 150.000,00 

UO ESF FUN SUBF PROG AÇÃO CsuóBDT  SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

18101 01 12 122 6221 2387 NOVO 
(EP) DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSO 
FINANCEIROS PARA ESCOLAS PÚBLICAS, 
PROGRAMA PDAF - DISTRITO FEFERAL 

99 100 335043 02 150.000,00 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por objetivo adequar as dotações orçamentárias 
relativas às emendas parlamentares consignadas na LOA 2016. 

Desta forma estamos remanejando o recurso em tela para a unidade 
orçamentária da Secretaria de Estado de Educação — PROGRAMA PDAF/ DF. 
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